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COMANDO DA FORCA DE SUPERFICIE

Estudo Técnico Preliminar 11/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 63425.001575/2025-35

2. Descrição da necessidade

2.1. Justifica-se a necessidade da contratação de uma empresa especializada para prestação de serviço de
gerenciamento de manutenções preventivas e corretivas em viaturas, com o fornecimento de peças por meio de rede
credenciada, bem como o transporte por guincho, por intermédio de sistema informatizado e integrado de gestão de
frota, para atender as necessidades do Complexo Naval da Ilha de Mocanguê, em razão de ser essencial para
garantir o desempenho adequado, a segurança e a durabilidade dos veículos, então essas duas formas de
manutenção desempenham papéis distintos, mas complementares, na preservação do funcionamento das viaturas.

2.2. Em resumo, a manutenção preventiva busca evitar problemas antes que ocorram, prolongando a vida útil do
veículo, reduzindo custos a longo prazo e garantindo a segurança. Já a manutenção corretiva é necessária para
corrigir falhas e restaurar o funcionamento adequado do veículo, evitando danos adicionais e garantindo a segurança
dos ocupantes. Ambas são importantes para manter as viaturas em boas condições de uso e preservar seu valor ao
longo do tempo, em virtude das diversas missões, nas quais essas viaturas são empregadas nas suas rotinas de
funcionamento.

2.3. O Comando da Força de Superfície   na figura de OM líder do processo licitatório cujo o objeto é o eventual
contratação do Serviço de gestão compartilhada de frota, para as Organizações Militares sediadas na Base Naval da
Ilha de Mocanguê, constituídos pelas seguintes Organizações Militares: Comando em Chefe da Esquadra
(ComemCh), Comando da 1ª Divisão da Esquadra (ComDiv-1), Comando da 2ª Divisão da Esquadra (ComDiv-2),
Base Naval do Rio de Janeiro (BNRJ), Centro de Adestramento Almirante Marques de Leão (CAAML), Centro de
Apoio a Sistemas Operativos (CASOP), Centro de Intendência da Marinha em Niterói (CeIMNi), Centro de
Manutenção de Embarcações Miúdas (CMEM), Comando do 1º Esquadrão de Apoio (ComEsqdAp-1), Comando do 1º
Esquadrão de Escolta (ComEsqdE-1), Comando do 2º Esquadrão de Escolta (ComEsqdE-2), Unidade Médica da
Esquadra (UMEsq), Navio-Escola Brasil (NEBrasil), Navio Veleiro Cisne Branco (NVeCisneBranco) e Navio-
Aeródromo Multipropósito Atlântico (NAMAtlântico). Essas organizações utilizam diversos tipos de viaturas em
atividades administrativas, de transporte de pessoal, material, suprimentos, segurança orgânica, entre outras. Dessa
forma, a manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos é essencial para garantir o uso eficiente desses
recursos, não apenas no que diz respeito à preservação do patrimônio público, mas também para assegurar a melhor
performance dos veículos, condição mínima e necessária para o cumprimento das missões de transporte. Além disso,
busca-se garantir a segurança dos condutores e usuários das viaturas.

2.4. Optou-se pela escolha do gerenciamento da frota, em detrimento da convencional licitação de manutenção
preventiva e corretiva de viaturas com fornecimento de peças, em razão das severas limitações de mercados
existentes e das diversas dificuldades em estabelecer parâmetros de medição e fiscalização na execução dos
serviços e no fornecimento de peças em razão de não poder realizar as comprovações necessárias por falta de
acesso as diversas tabelas de fornecimento de peças e temparia durante a elaboração dos orçamentos, haja vista
que a gestão dos recursos públicos tem como base os modernos princípios de administração, pautando a aplicação
de seus esforços na busca de melhores resultados com menores dispêndios, passando-se da gestão de recursos
para a gestão de resultados.

serviços de2.5. A contratação de sistema de gestão de frotas possibilita à Administração Pública efetuar os 
manutenção automotiva com maior qualidade e economicidade, visto que pelo sistema informatizado, as oficinas
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serão obrigadas a apresentarem cotações e orçamentos sobre um mesmo serviço a ser realizado, instigando a
concorrência e privilegiando o menor preço a cada realização de serviços.

2.6. Considerando ainda que os veículos da frota institucional podem viajar em todo território do estado do Rio de
Janeiro, bem como se deslocar para outros pontos do Território Nacional para atender às necessidades da instituição,
faz-se necessária uma rede de estabelecimentos credenciada para serviços de manutenção, de modo a propiciar o
deslocamento com segurança em todas regiões dos Estados da Federação, além de garantir a segurança dos
usuários dos veículos e a segurança de terceiros

2.7. Diante do exposto, certo de que a aprovação solicitada reflete diretamente no cumprimento da missão desta 
Unidade e das Unidades participantes, pois trata de um serviço comum, a ser contratado mediante licitação, na
modalidade pregão, em sua forma eletrônica com adoção do critério de julgamento de maior desconto por grupo, de
acordo com a Lei nº 14.133/2021, é o único meio que a Administração Pública Federal possui para cumprir com o
princípio da economicidade, legalidade e interesse público, bem como atingir a eficiência administrativa, logo a

 Comando da Força de Superfície  entende ser necessária a supracitada contratação.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Grupo de Administração Ramon Villar Oliveira

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Trata-se de serviço comum, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma 
eletrônica de acordo com a da Lei nº 14.133/2021.

4.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços, e seu enquadramento encontra amparo nos incisos I, II, III e IV 
do art. 3° do Decreto nº 11.462/2023, visto que, a aquisição dos bens visam contratações permanentes ou 
frequentes, entregas parceladas e quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de 
uma entidade, inclusive nas compras centralizadas e quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

4.2.1. Consoante o art. 10 e seu parágrafo único do Decreto n° 11.462/2023, os órgãos e as entidades de que
trata o art. 1º do mesmo Decreto, antes de iniciar processo licitatório ou contratação direta, consultarão as
Intenções de Registros de Preços em andamento e deliberarão a respeito da conveniência de sua
participação, no entanto a s razões para não participar podem variar dependendo do contexto da contratação.

4.2.2. É essencial avaliar cuidadosamente os motivos para não participar em um registro de preços em
andamento, considerando os impactos potenciais nas operações e nas metas da Administração. Além disso,
é importante cumprir todas as regulamentações e diretrizes protegidas nas legislações em relação aos
registros de preços nos processos licitatórios.

4.3. O prazo de vigência da contratação  será desde a assinatura do contrato ou recebimento/aceite do
instrumento substitutivo, podendo ser prorrogado conforme o disposto no art. 84, da Lei n° 14.133, de 2021,
desde que comprovado o preço vantajoso e sendo observado na forma do art. 105 da mesma Lei, conforme
preconiza o art. 36 do Decreto nº 11.462, de 2023.

4.4. Realizada a análise do objeto da contratação à luz do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, da
Portaria nº 7.828, de 30 de agosto de 2022, do Ministério da Economia (ME) e pela Portaria nº 38, de 21 de março
de 2022, da Marinha do Brasil (MB)/Ministério da Defesa (MD), que estabeleceu normas complementares
considerando que as contratações referentes ao custeio da máquina pública federal merecem uma supervisão
dos dirigentes quanto à qualidade das despesas públicas, buscando um melhor aproveitamento dos recursos
públicos e, considerando a natureza das atividades contratadas e não a classificação orçamentária da despesa,
logo esta Administração declara, que as contratações dos objetos pretendidos constituem atividades de custeio.
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4.5. O prazo de execução dos serviços será de até 20 (vinte) dias úteis e o prazo de entrega das peças e
suprimentos é de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da nota de empenho (ou ordem de serviço), em
remessa única.

4.6. Os Serviços deverão ser realizados pelas oficinas credenciadas pela Contratada com comprovada
capacidade técnica na área de fornecimento de peças e de manutenção preventiva e corretiva em viaturas leves e
pesadas, com aplicação de peças originais ou similares com as mesmas especificações técnicas (ABNT NBR

 Organizações Militares15296), e que tenha perfeita adequação as marcas de viaturas que compõem a frota das
sediadas no Complexo Naval da Ilha de Mocanguê.

4.7. Nenhuma peça fornecida pela oficina credenciada poderá ser remanufaturada, recondicionada, reciclada, ou 
de segunda mão.

4.8. A Contratada deverá disponibilizar sistema de gerenciamento integrado que ofereça relatórios gerenciais de
controle das despesas, bem como quaisquer equipamentos periféricos que viabilizem a utilização desses.

4.8.1. Em caráter excepcional, no caso de falha do sistema online, a Contratada deverá disponibilizar meios 
alternativos que possibilitem realizar a transação de modo a não interferir na rotina operacional da
Contratante, garantindo a continuidade dos serviços contratados.

4.9. A Contratada deverá disponibilizar acesso a software, em ambiente web para gerenciamento da frota da
Contratante, sendo de sua responsabilidade, o cadastramento de todos os veículos que a integrarem, respeitado o
prazo de 15 (quinze) dias, a partir da assinatura do contrato e/ou outro instrumento equivalente ou da solicitação
da Contratante.

4.9.1. O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais operacionais e 
financeiros, com identificação de toda e qualquer transação efetuada na rede credenciada, possibilitando o efetivo
controle e gestão sobre os veículos, usuários e respectivas despesas.

4.9.2. A solução proposta deverá possibilitar o registro dos dados de quilometragem, identificação do veículo 
e condutor, datas, horários, tipos de serviços realizados e produtos adquiridos através de sistema de
gerenciamento integrado, com banco de dados contendo todas as transações, de forma a viabilizar a
emissão de relatórios gerenciais.

4.9.3. Registro informatizado dos dados dos serviços de manutenção realizados, disponíveis para consulta 
via Internet (web) em tempo real (online).

4.9.4. Acesso para os Gestores de Frota, permitindo consulta, autorização, aprovação, rejeição, correção de 
transações, emissão e consulta de relatórios, permitindo cadastramento de usuários em diferentes perfis de
acesso, conforme indicação formalizada pela Contratante.

4.9.5. Informatização dos dados do veículo: unidade de lotação, quilometragem, custos, identificação, datas e
horários, tipos de produtos e serviços a serem alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados
disponíveis.

4.9.6. Interface digital e amigável.

4.9.7. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período preestabelecido pela Contratada,
permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão, não se admitindo, nesse caso,
restrição de período. O sistema deverá permitir a extração de dados de todos relatórios emitidos através do
software “EXCEL”.

4.9.8. O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da Contratada, utilizado no 
atendimento das demandas da Contratante, não deverá ser superior a 05 (cinco) dias corridos.

4.9.9. As informações relativas às transações realizadas deverão ser disponibilizadas online no sistema de  
gestão.
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4.9.10. O sistema deverá ser compatível, no mínimo, com os sistemas operacionais Windows Vista/Seven/8
/10/11 e Linux, com os navegadores MS Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome, e também com
ferramentas de escritório Microsoft Office 97/2000/XP/Vista/Seven, LibreOffice e BrOffice, ou outro que possa
vir ser a utilizado pela Contratante, desde que amplamente utilizado no mercado, sendo de responsabilidade
da Contratada quaisquer softwares adicionais necessários ao seu acesso.

4.9.11. O sistema deverá permitir inclusão permanente de novos usuários e veículos no banco de dados.

4.9.12. Após a assinatura do contrato, as partes definirão a sistematização de novos credenciamentos, desde 
a forma de solicitação até os requisitos exigidos, atentando-se para o prazo de 15 (quinze) dias. Tal prazo
poderá ser prorrogado mediante negociação entre a Administração e a Contratada.

4.9.13. Sob nenhuma hipótese, caberá à Contratada a autorização de execução de serviços ou aquisições de 
peças, ficando sob sua única responsabilidade, o ônus havido de uma execução de serviço/materiais nesses
parâmetros.

4.10. A Contratada deverá apresentar relação de sua rede credenciada, que deve estar apta a atender em todo 
território Nacional para fins de prestação de serviços gerais de: mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura,
lubrificantes, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, retifica, alinhamento e balanceamento, devendo atender os
seguintes requisitos:

4.10.1. Rede de oficinas mecânicas equipadas para aceitar transações do sistema tecnológico da Contratada. 

4.10.2. Sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva da frota de veículos junto às oficinas credenciadas.

4.10.3. Em caso de veículo dentro da garantia de fábrica, a Contratada deverá, caso possível, cadastrar
Concessionárias Autorizadas para execução dos serviços. Em havendo mais de uma cidade de localização
da Organização Militar, será proporcionada a livre concorrência, como ocorre com os veículos fora da
garantia.

A Contratada deverá credenciar oficinas nas imediações do Órgão Gerenciador e Órgãos 4.11. Participantes do
processo em tela, conforme localidades dispostas no instrumento convocatório.

4.12. A Contratada manterá um representante/preposto para prestar esclarecimentos e atender as reclamações 
que porventura surgirem durante a execução do contrato ou outro instrumento equivalente.

4.13. Não existe a possibilidade de transferência de tecnologia aplicada ao serviço pois tal nível de manutenção
não faz parte do escopo desta Organização Militar, a qual não possui ferramental necessário para a realização
deste serviço em se tratando de serviço comum sem aplicação de técnicas inéditas para este Órgão.

4.14. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

4.14.1. Pela baixa complexidade do objeto envolvido e pelos riscos e valores unitários decorrente da eventual
contratação não apresentaram impacto que justifique a exigência de garantia contratual da execução,
certamente a quantia envolvida seria repassada ao valor da contratação; e

4.14.2. Os pagamentos somente ocorrerão após a liquidação das despesas, conforme disposto no Termo de 
Referência.

4.15. Serão exigidos os Documentos de Habilitação, em razão para garantir a lisura, a transparência e a eficiência 
das contratações realizadas pelo poder público, conforme preconizado no Termo de Justificativa para Exigência
de Condição de Habilitação anexado nos autos do processo.
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5. Levantamento de Mercado

5.1. Com base nos requisitos estabelecidos neste instrumento, foi realizado um levantamento de mercado junto a
potenciais fornecedores, com o objetivo de identificar as soluções disponíveis que atendam à demanda da
contratação. Essa análise buscou garantir a aderência aos resultados pretendidos, considerando os princípios de
economicidade, eficácia, eficiência e padronização.

Respeitado o critério mínimo de três orçamentos, a pesquisa de preços foi conduzida em conformidade com os 
incisos II e IV do art. 5º da Instrução Normativa nº 65, de 07 de julho de 2021, da SEGES/ME, observando-se os 
critérios de preferência nela estabelecidos.

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A descrição do objeto que deve ser contratado para que produza os resultados pretendidos pela
Administração, que consiste no gerenciamento de manutenções preventivas e corretivas em viaturas, com
aplicação de peças originais ou similares com as mesmas especificações técnicas (ABNT NBR 15296), e que
tenha perfeita adequação as marcas de viaturas que compõem a frota das Organizações Militares sediadas no
Complexo Naval da Ilha de Mocanguê, junto à rede credenciada, e transporte por guincho, por meio de sistema
informatizado e integrado para gestão de frota, embasada na análise da vantajosidade dos aspectos técnicos e
econômicos da solução.

6.2. A manutenção  é o conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou recolocar o veículo em 
condições ideais de funcionamento. Para tanto, serão feitas manutenções preventivas e corretivas.

6.2.1. A manutenção preventiva é projetada para identificar e corrigir problemas potenciais antes que se
tornem grandes defeitos. Realizar inspeções regulares, substituir peças desgastadas e realizar ajustes
adequados ajuda a prevenir a ocorrência de falhas graves e pode estender a vida útil do veículo. A
manutenção preventiva inclui a verificação de itens de segurança, como freios, pneus, luzes e sistemas de
suspensão. Garantir que esses componentes estejam em bom estado de funcionamento reduz o risco de
acidentes e ajuda a garantir a segurança dos ocupantes do veículo e de outros usuários da estrada.

6.2.2. A manutenção corretiva é necessária quando ocorrem falhas ou mau funcionamento dos componentes
do veículo. Quando um problema é identificado, a manutenção corretiva visa reparar ou substituir
componentes danificados ou desgastados que possam colocar em risco a estabilidade, a dirigibilidade ou a
capacidade de frenagem do veículo, permitindo que o veículo volte a funcionar adequadamente.

6.3. A gestão da manutenção preventiva e corretiva  da frota de veículos, gerida pela Contratante e pela Contratada
, por meio de sistema informatizado de controle integrado, compreende o atendimento, orçamento detalhado de
peças, componentes, produtos e serviços especializados especificados neste estudo, e os demais itens
necessários à plena manutenção dos veículos da , observadas todas as marcas e modelos de cadaContratante
fabricante, e restauração do bem às condições de segurança, nos diversos estabelecimentos credenciados pela 
Contratada.

6.4. O serviço compreenderá pela manutenção preventiva e corretiva dos diversos serviços, considerando as
 Organizações Militares sediadas no Complexo Naval da Ilhadiferentes marcas de viaturas pertencentes a frota das

de Mocanguê:

6.4.1. Serviços mecânicos nos motores, regulagem dos módulos de ignição e injeção, bicos de injeção,
bomba injetora e bicos injetores dos veículos movidos a diesel substituição de cabos de velas e velas,
inclusive retifica dos motores, serviços de regulagem e reparos na caixa de marchas, no diferencial, eixo
cardam, juntas homo cinéticas, e demais componentes, regulagem e reparos do sistema de arrefecimento,
regulagem e reparos do sistema de alimentação de combustível, regulagem e reparos no sistema de carga
dos veículos, regulagem e reparos no sistema de iluminação, regulagem e reparos nos diversos sistemas de
freio dos veículos, regulagem e reparos no sistema de direção, alinhamento e balanceamentos das rodas,
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regulagem e reparos da suspensão, serviços de reparos dos elevadores dos vidros das portas, substituição
de para-brisas e vidros em geral;

6.4.2 Serviços de elétrica e eletrônica: compreendendo todos os equipamentos elétricos e eletrônicos das. 
viaturas;

6.4.3 Serviços de ar-condicionado carga de gás, troca de válvulas, serpentinas, troca de filtros e incluindo a. 
higienização;

6.4.4. Serviços de substituição de pneus em geral: troca de pneus com cambagem, alinhamento
balanceamento das rodas;

6.4.5. Serviços de lanternagem: trocas de peças e recuperação de avarias em geral; 

6.4.6. Serviços de pintura, retoques de pinturas e pintura em geral;

6.4.7. Serviços vidraçaria, comando de vidro elétrico, troca de vidros em geral inclusive para-brisas;

6.4.8. Serviços de capotaria, reparos de estofamentos e forros em geral;

6.4.9. Aplicação e/ou remoção de película não refletiva em áreas envidraçadas de veículos, e de adesivos do
uso em veículo caracterizado no padrão da Marinha do Brasil; e

6.4.10. Serviço de transporte por guincho (reboque).

6.5. Todos os serviços com fornecimento de peças de reposição originais, similares ou recomendadas pelas
montadoras com as mesmas especificações técnicas (ABNT NBR 15296), inclusive com fornecimento de baterias,
pneus, rodas, e quaisquer acessórios e componentes necessários, para o bom e perfeito funcionamento das
viaturas.

6.6. As viaturas foram classificados em LEVES e PESADAS conforme incisos I e II do § 1º do Art 8º da Resolução
nº 396 do CONTRAN, de 13 de dezembro de 2011.

6.6.1. Viaturas Leves – correspondendo a ciclomotor, motoneta, motocicleta, triciclo, quadriciclo, automóvel,
utilitário, caminhonete e camioneta, com peso bruto total - PBT inferior ou igual a 3.500 kg.

6.6.2. Viaturas Pesadas – correspondendo a ônibus, micro-ônibus, caminhão, caminhão- trator, trator de
rodas, trator misto, chassi- plataforma, motor- casa, reboque ou semirreboque e suas combinações.

6.7. A adoção de licitação por grupo será essencial para padronização e viabilização técnica dos fornecimentos.
Por este motivo, os itens desta licitação foi agrupado devido à necessidade de concentrar a contratação da mão de
obra e a aquisição de peças em uma única empresa do ramo de manutenção de veículos. Dessa forma, a
fiscalização do contrato será mais efetiva e haverá economia de tempo entre a entrega à oficina e a aquisição de
peças. Ademais, caso surjam defeitos nas viaturas após terem sido revisadas, o acionamento da garantia será
facilitado, uma vez que os serviços e o fornecimento de peças será de responsabilidade de somente de uma
Contratada.

6.8. Não será reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas 
(ME), empresas de pequeno porte (EPP), micro empreendedor individual (MEI) e aquelas a elas equiparadas para
fins de aplicação da Lei Complementar de nº. 123, de 2006, tendo em vista que haverá prejuízo para o conjunto
ou o complexo do objeto do presente certame, pelos motivos apontados a seguir:

6.8.1. A concessão de cota reservada ensejaria a possibilidade de termos duas empresas fornecendo peças
de reposição para um mesmo veículo automotor e, considerando o elevado número de viaturas nesse
certame licitatório, bem como a grande variedade de marcas e modelos, fazer depender a manutenção
preventiva e corretiva de cada um desses veículos a distintas empresas contratadas, oneraria sobremaneira
a Administração; e

A 6.8.2. garantia e o emprego de peças de distintos fornecedores para um mesmo veículo pode inviabilizar a
atribuição de responsabilidade à Contratada e a exigência de substituição no caso de defeito prematuro da
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peça reposta. Basta imaginar a reposição de duas peças de distintos fornecedores no mesmo sistema ou
conjunto componente de um dado veículo automotor (sistema de transmissão, sistema de direção, sistema
de alimentação etc.); vindo ambas a apresentarem defeitos, seria difícil afirmar categoricamente que o defeito
de uma peça não tenha influenciado no defeito da outra, por alguma incompatibilidade técnica entre ambas.
Daí a necessidade de comprar da mesma empresa as peças destinadas a um mesmo veículo, pois, havendo
incompatibilidade entre as peças fornecidas, deverá a empresa arcar com sua substituição.

6.9. A execução dos serviços se darão no decorrer da vigência da licitação, podendo ocorrer de forma fracionada
ou em sua totalidade.

6.10. O critério de julgamento das propostas será o maior desconto por grupo, conforme o disposto no art. 6º,
inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021, sendo o modo de disputa utilizado o Aberto previsto no Instrumento
Convocatório e o respectivo Registro no Sistema compras.gov, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta.

6.11. As condições da aquisição e pagamento serão semelhantes às do setor privado podendo ser baseada em 
diversos fatores que buscam promover a eficiência, competitividade, transparência e sustentabilidade das
atividades do setor público. Ao adotar práticas semelhantes às do setor privado, o setor público pode: obter
benefícios em termos de eficiência operacional e redução de custos, obtendo processos mais ágeis e menos
burocráticos podendo levar a economia de escala e otimização de recursos, incentivar a competição entre
fornecedores e geração de serviços, levando a uma maior qualidade de produtos e serviços, aumentar a
transparência nas transações e contratos públicos e práticas de aquisição eficientes e pagamentos justos podem
contribuir para a sustentabilidade financeira do setor público, permitindo uma gestão mais equilibrada dos recursos
disponíveis.

6.12. Na presente contratação será admitida a indicação de marca(s), característica(s) ou modelo(s), em virtude de
uma situação específica que consiste na necessidade de aplicação de peças originais ou similares com as
mesmas especificações técnicas (ABNT NBR 15296), e que tenha perfeita adequação as marcas de viaturas que

Organizações Militares sediadas no Complexo Naval da Ilha de Mocanguê,compõem a frota das  sendo importante
ressaltar que a escolha é legítima e não discriminatória e está em conformidade com a exclusividade técnica,
padronização, razões de segurança ou qualidade e economia de escala.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A definição do quantitativo a ser licitado pela Administração Pública deve ser pautada em indicar a forma de 
cálculo utilizada com os critérios técnicos claros e objetivos.

7.2. Para o correto dimensionamento das quantidades estimadas no Comando da Força de Superfície, após
análise prévia da Divisão de Transporte e de suas Unidades Apoiadas, realizou estudos mediante as
demandasdos últimos três anos, compreendido no período de JAN/2022 a DEZ/2024, e evidenciadas em notas de

tação de bens extraídas do Sistemas de Bens da Marinha do Brasil, movimen enumerado pelas seguintes notas de
empenho: 2022NE002879, 2022NE004022, 2022NE004124, 2022NE004126, 2022NE005702, 2022NE005703,
2022NE005809, 2022NE005934, 2022NE006151, 2022NE006228, 2022NE006283, 2022NE006411,
2022NE006414, 2022NE006422, 2022NE006431, 2022NE006434, 2023NE000671, 2023NE000873,
2023NE002061, 2023NE006219, 2023NE006220, 2023NE006254, 2023NE006264, 2023NE006277,
2023NE006279, 2023NE006281, 2023NE007446, 2024NE000899, 2024NE000900, 2024NE000903,
2024NE004292, 2024NE004759, 2024NE005588, 2024NE005590, 2024NE006500, 2024NE006501 e
2024NE006539. nesse mesmo contexto com o objetivo de obter uma previsão mais precisa e realista da demanda,
aplicou-se uma margem adicional ao consumo registrado nesse período, considerando que, em virtude de
restrições orçamentárias e dos impactos operacionais decorrentes da pandemia de COVID-19, diversas
manutenções essenciais deixaram de ser executadas. Tal cenário comprometeu a plena realização dos serviços
necessários à conservação e ao desempenho adequado dos veículos.

A estimativa também considerou o envelhecimento da frota atual, cuja quilometragem acumulada indica a
necessidade de intervenções mais complexas e frequentes. Outro fator relevante foi o aumento da complexidade e



8 de 11

da especificidade das peças de reposição atualmente requeridas, o que impacta diretamente tanto a previsão de
custos quanto a logística de fornecimento.

Destaca-se, ainda, a inclusão de uma nova viatura à frota, adquirida por meio de leilão, a qual demandará sua
devida inserção no sistema de gestão e manutenção, contribuindo para o aumento da carga de serviços previstos.

7.3. Portanto, as quantidades estimadas de manutenções preventivas e corretivas com fornecimento de peças,
devem ser definidas considerando os seguintes fatores: a quilometragem média das viaturas, o tipo de uso, as
recomendações do fabricante e as experiências passadas de manutenções realizadas, no intuito de atender a
necessidade de manutenção total da frota, contribuindo para o transporte de pessoal e material com maior
segurança e com a diminuição aos riscos de interrupções indesejáveis.

7.4. Diante do exposto, a administração pública tem o dever legal de demonstrar os critérios técnicos para a
estimativa dos quantitativos licitados, com base em consumo histórico e/ou em palpáveis perspectivas futuras e,
caso assim não proceda, incorrerá em irregularidade grave, suficiente, portanto, para comprometer a legalidade do
certame, o interesse público e a possibilidade de dano ao erário.

7.5. Diante desse contexto, a contratação de serviço especializado de gestão de frota, por meio de sistema
informatizado e integrado, com suporte de rede credenciada para o fornecimento de peças e a execução de
serviços, mostra-se imprescindível para assegurar a eficiência operacional, a economicidade e a adequada
manutenção das viaturas sob responsabilidade deste Comando.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.070.453,36

8.1. O custo estimado da contratação será de R$ 1.070.453,36 (um milhão setenta mil quatrocentos e cinquenta e
três reais e trinta e seis centavos).

8.2. Os preços de referência para prestação dos serviços de hora de oficina e fornecimento de peças foram
auferidos com base na média do maior percentual de desconto, descrito no levantamento de mercado, conforme
preconizados nos parâmetros da Instrução Normativa nº. 65, de 07 de julho de 2021, sendo multiplicados pelas
quantidades estimadas, tomando coma base o valor monetário de R$ 1,00 (hum) real. Para tanto, como o sistema
Comprasnet somente admite a inserção de valores absolutos, em Reais (R$), os licitantes deverão compreender o
sistema numericamente igual, mas com a unidade de medida em porcentagem, a fim de se obter o valor estimado
para Administração, embasando assim a face de lances do processo licitatório, consagrando-se a proposta
classificada em primeiro lugar aquela que ofertar o menor preço.

8.3. O valor da Taxa administrativa (%) foi calculada considerando a soma dos valores estimados do
taxa (%) como descrito gerenciamento de frota e multiplicado pelo valor médio da no levantamento de mercado, 

conforme preconizados nos parâmetros da Instrução Normativa nº. 65, de 07 de julho de 2021. Para tanto, como o
somente admite a inserção de valores absolutos, em Reais (R$), os licitantes deverãosistema Comprasnet 

compreender o sistema numericamente igual, mas com a unidade de medida em porcentagem, devendo a taxa
proposta incluir todos os custos diretos e indiretos que incidirem sobre a prestação do serviço (despesas,
impostos, tributos, transporte, encargos sociais, etc), embasando assim a face de lances do processo licitatório,
consagrando-se a proposta classificada em primeiro lugar aquela que ofertar o menor preço.

8.4. SERÃO ADMISSÍVEIS OU ACEITAS TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO NEGATIVAS.

8.4.1. Será admitida a taxa de administração negativa/menor que zero (equivalente ao desconto

sobre o valor do serviço prestado). O percentual negativo refletirá sobre o faturamento, representando o desconto
sobre os serviços executados.

8.4.2. Não será aceito valor (porcentagem) acima do proposto pela administração, conforme levantamento prévio
realizado pelo setor responsável.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Compete a administração buscar o menor dispêndio possível de recursos, assegurando a qualidade da
aquisição e/ou da prestação do serviço, o que exige a escolha da solução mais adequada e eficiente dentre as
diversas opções existentes já por ocasião da definição do objeto e das condições da contratação, posto que é essa
descrição que impulsiona a seleção da proposta mais vantajosa, objetivo precípuo da licitação.

9.2. A partir dessas premissas é que se deve avaliar o parcelamento do objeto , sem esquecer que, a rigor, objetos 
divisíveis, complexos ou de naturezas distintas devem ser parcelados em itens independentes com vistas à
ampliação da competitividade – princípio básico da licitação –, propiciando, assim, que os licitantes apresentem
propostas individualizadas para cada um deles, de acordo com suas condições, e, igualmente, que o julgamento
seja feito em relação a cada qual, o que usualmente resulta em preços mais vantajosos.

9.3. O não parcelamento do objeto, seja para os fins da adoção de um objeto único ou mesmo do agrupamento de
itens em lotes – que por óbvio devem guardar compatibilidade entre si, admitir julgamento com base em um
mesmo critério e permitir execução por um mesmo fornecedor –, por sua vez, deve ser visto com cautela e exige
justificativa adequada e consistente, já que ao menos em tese reduz a competitividade, na medida que impõe a
cotação do global ou de todos os itens que compõem cada lote pelos particulares, e pode também não resultar na
escolha da proposta efetivamente mais vantajosa, em virtude de o julgamento considerar o custo total do objeto
ou de cada lote definido, conforme o caso, e não dos itens isolados. Bem por isso é que a decisão relativa à
divisão ou não do objeto deve ser motivada em cada caso concreto e deve ser precedida de estudos do mercado
específico ainda na fase interna da contratação, que evidenciem a vantagem sob a ótica técnica e/ou econômica.

9.4. Diante do exposto, em regra, conforme § 1° do art. 47 da Lei n° 14.133/2021, na aplicação do princípio do
parcelamento, referente ás prestações de serviços, deverão ser considerados: a responsabilidade técnica, o custo 
para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em
itens e  o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado, no entanto esta
Administração entende que a regra não é aplicável, devido ser essencial para o processo em lide a padronização
e viabilização técnica dos fornecimentos. Por este motivo, os itens desta licitação foi agrupado devido à
necessidade de concentrar a contratação da mão de obra e a aquisição de peças em uma única empresa do ramo
de manutenção de veículos. Dessa forma, a fiscalização do contrato será mais efetiva e haverá economia de
tempo entre a entrega à oficina e a aquisição de peças.

9.5. Em conformidade com o Acórdão 5.260/2011 – TCU – 1ª Câmara, no citado aresto fica constatado que
“inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por grupos ou lotes, e não por itens,
desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem correlação entre si”. Assim,
é que, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar um critério de
julgamento e divisão do grupo, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Esta unidade não identificou necessidade de contratações correlatas.

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. As Instruções Normativas voltadas ao planejamento consolidam os Planos Anuais de Contratação (PAC) dos
órgãos e entidades do Sistema de Serviços Gerais (SISG) contribuindo com a construção de uma cultura de
planejamento. Induzem melhorias em governança e gestão das contratações com a maximização dos resultados
institucionais e possibilitam uma visão gerencial das compras do governo federal em uma análise qualitativa e
quantitativa. Não fica definido porém, a estrutura interna que cada organização deverá adotar para a execução do
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planejamento. Regras de governança internas a cada órgão/ entidade deverão ser estabelecidas visando que as
demandas não planejadas sejam, de fato, exceção, e não a regra. Ademais, é a partir de um calendário de
licitações, construído a partir do Plano Anual de Contratações (PAC), que se obtém maior previsibilidade na
gestão, primando-se pelo cumprimento de prazos e pela melhor alocação da força de trabalho.

11.2. O PAC sinaliza ao mercado fornecedor as pretensões da Administração Pública de modo que este se 
prepare adequadamente e com antecedência para participar dos certames licitatórios propiciando ainda, a
maximização dos resultados institucionais, a partir da melhoria da governança e da gestão das contratações, além
de maior transparência e controle com a publicação dos planos.

11.3. As Forças Armadas poderão aplicar, no que couber, as normas pertinentes ao SISG, de acordo com § 2º do  
art. 1º do Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, não indicando assim a obrigatoriedade de implantar o Plano
Anual de Contratação (PAC) no sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC) dentro dos
moldes da Instrução Normativa nº 20, de 04 de abril de 2022.

11.4. Cabe destacar que o PAC e o PGC são ferramentas que devem se adequar às necessidades dos órgãos, 
atendendo às suas características e peculiaridades. Por outro lado, há a necessidade de adaptação do sistema de
governança dos Órgãos da Marinha do Brasil às regras e de definição interna de qual agente público
desempenhará cada papel no sistema.

11.5. Diante do exposto apesar das prerrogativas citadas, há o alinhamento entre a contratação e a última 
atualização de planejamento das contratações do decorrente exercício financeiro previsto como subsídio do PAR
(Plano de Aplicação de Recursos), do PA (Plano de Ação) e do planejamento de contratações consubstanciada no

5SAFIN (Sistema de Acompanhamento Financeiro) para ano de 202 , que são ferramentas utilizadas pela Marinha
do Brasil análogas ao PAC (Plano Anual de Contratação).

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Com a realização do procedimento licitatório, sob o enfoque proposto neste estudo, esta equipe almeja que 
os serviços sejam executados com economicidade e confiabilidade, de forma planejada, buscando proporcionar 
os seguintes benefícios:

12.1.1. Economia de escala;

12.1.2. Racionalidade e agilidade no processo de manutenção das viaturas; 

12.1.3. Informatização do processo de manutenção, propiciando relatórios confiáveis; e 

12.1.4. Aumentar a disponibilidade de utilização das viaturas.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. O Gestor de Contrato ficará responsável pelo acompanhamento, gerenciamento e fiscalização do serviço e
pelo recebimento da nota fiscal após a entrega deles.

13.2. O Fiscal do contrato deverá deter conhecimento do objeto a ser contratado, para atuar, de maneira
satisfatória, na fiscalização da execução dos serviços e na entrega dentro do prazo e com a qualidade desejável.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. A Contratada deverá adotar os critérios de sustentabilidade ambientais previstos no Art. 5º da Instrução
Normativa n º 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, como
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também observar as práticas de proteção do meio ambiente previstas nas Leis nº. 6.938, de 31 de agosto de 1981
e nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, e as disposições estabelecidas no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando o cenário apresentado, a contratação de serviço especializado em gestão de frota, por meio de sistema
informatizado e integrado, com apoio de rede credenciada para fornecimento de peças e execução de serviços,
configura-se como medida necessária para assegurar a continuidade, eficiência e eficácia das atividades operacionais
desempenhadas. Tal solução visa atender à necessidade de manutenção preventiva e corretiva das viaturas,
promovendo maior controle, rastreabilidade, padronização de procedimentos, redução de custos operacionais e
otimização dos recursos públicos, conforme os princípios da economicidade, eficiência e efetividade exigidos pela
Administração Pública.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

DELLEON PEREIRA MARTINS
(Segundo- Sargento) Motorista do ComForSup

 

 

 

 

 

 

RAMON VILLAR OLIVEIRA
(Capitão- Tenente) Encarregado do Grupo de Administração

 

 

Assinatura Digital

Ramon V. Oliveira
124.220.747-31
15/12/2025 14:45:50 -03

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MARINHA DO BRASIL
COMANDO DA FORÇA DE SUPERFÍCIE
PROCESSO Nº 63425.001575/2025-35

ESTIMATIVA DE CONSUMO POR OMAp

ITEM DESCRIÇÃO UF
UASG 791010 791000 791700 791800 791902 791904 791600 791901 791609 791602 791604 791610 793620 791660 791661 791670 791570 791590 791580

CeIMNI ComemCh ComDiv-1 BNRJ CASOP CMEM ComForSup CAAML ComEsqdE-1 ComEsqdE-2 ComEsqdAp-1 GRUMEC CIAMA BACS QTD TOTAL

1 UN 25518 60.000,00 24.200,00 13.280,00 222,00 45.000,00 12.000,00 45.000,00 18.000,00 35.000,00 2.800,00 5.000,00 35.000,00 10.000,00 17.000,00 6.000,00 7.000,00 200.000,00 50.000,00 2.880,00 588.382,00 1,00 588.382,00 R$ 1,00

2 UN 25518 60.000,00 14.100,00 13.280,00 57.826,00 25.000,00 5.000,00 27.000,00 8.000,00 15.000,00 5.600,00 5.000,00 35.000,00 10.000,00 28.000,00 20.000,00 19.000,00 60.000,00 50.000,00 3.920,00 461.726,00 1,00 461.726,00 R$ 1,00

3 UN 25518 352,00 30.000,00 26.000,00 25.000,00 100.000,00 30.000,00 2.380,00 213.732,00 1,00 213.732,00 R$ 1,00

4 UN 25518 174.798,00 12.000,00 12.000,00 20.000,00 50.000,00 30.000,00 3.150,00 301.948,00 1,00 301.948,00 R$ 1,00

Niterói, RJ, na data da assinatura.

CATMAT
CATSER

A140
NAM Atlãntico

U27
NE Brasil

U20 
 NveCisneBranco

G25
NDCCAlteSaboia

G40
NDM Bahia

CONTRATAÇÃO 
MÍNIMA

CONTRATAÇÃO 
MÁXIMA VALOR UNITÁRIO

ESTIMADO

Prestação de serviço de gerenciamento de manutenções preventivas e corretivas em 
viaturas administrativas TIPO LEVES, junto à rede credenciada, e transporte por guincho, 
por meio de sistema informatizado e integrado para gestão de frota.
Fornecimento de peças originais e genuínas ou similares para aplicação em viaturas 
administrativas do  TIPO LEVES.
Prestação de serviço de gerenciamento de manutenções preventivas e corretivas em 
viaturas administrativas TIPO PESADA, junto à rede credenciada, e transporte por 
guincho, por meio de sistema informatizado e integrado para gestão de frota.
Fornecimento de peças originais e genuínas ou similares para aplicação em viaturas 
administrativas do  TIPO PESADA.

          RAMON VILLAR OLIVEIRA
Capitão- Tenente

      Encarregado do Grupo de Administração
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 14--Estimativa-de-Consumo-por-OMAp.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

RAMON VILLAR OLIVEIRA (CPF ***.220.747-**) em 24/09/2025 14:36:20 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *



MARINHA DO BRASIL
COMANDO DA FORÇA DE SUPERFÍCIE

TABELA DE RELAÇÃO DE VIATURAS 
APÊNDICE III 

         PREGÃO ELETRÔNICO Nº                           /2025

CTPL 2025  (EVT – 06) SERVIÇO DE GESTÃO COMPARTILHADA DE FROTA 

CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA DE NITERÓI (CeIMNi)

ITEM PLACA ANO
GARANTIA DE

FÁBRICA
VIGENTE

MARCA MODELO COMBUSTÍVEL CATEGORIA CHASSI

01 SRL-6B02 2024 Não Consta Ford Ranger Diesel Leve 8AFBR01F1RJ3637782
02 SQY-6E99 2024 Não Consta I/M. Benz Sprinter Diesel Leve 8AC907641RE232988
03 RKI-0A95 2019 Não Consta Nissan Versa Flex Leve 94DBCAN17LB207660

COMANDO DA FORÇA DE SUPERFÍCIE (ComForSup)

ITEM PLACA ANO
GARANTIA DE

FÁBRICA
VIGENTE

MARCA MODELO COMBUSTÍVEL CATEGORIA CHASSI

01 LMK-4J67 2016 Não Consta Nissan Sentra Flex Leve 3N1BB7AD9HY207357
02 LMV-1F51 2019 Não Consta Nissan VERSA Flex Leve 94DBCAN17KB114738
03 LTX-8D64 2018 Não Consta Ford Ranger Diesel Leve 8AFAR23N1KJ111918
04 LSY-4517 2016 Não Consta Fiat Doblo Flex Leve 9BD1196GDH1139752

1 de 10C
óp

ia
 p

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
as

si
na

tu
ra

s.



05 LQH-6101 2012 Não Consta Ford Courier Flex Leve 9BFZC52PXCB916494

06 JHN-9D23 2010 Não Consta Fiat Palio
weekend Flex Leve 9BD17301MA4312472

07 JHN-6A53 2008 Não Consta Peugeot Van Boxer Diesel Leve 936ZBPMMB92038234
08 OXE-3J79 2014 Não Consta Renault Logan Flex Leve 93Y4SRD64EJ293138
09 OWU-4A26 2013 Não Consta GM Cobalt Flex Leve 9BGJC69Z0EB133027

COMANDO EM CHEFE DA ESQUADRA (ComemCh)

ITEM PLACA ANO
GARANTIA DE

FÁBRICA
VIGENTE

MARCA MODELO COMBUSTÍVEL CATEGORIA CHASSI

01 LSB-8869 2014/15 Não Consta CITROEN JUMPER DIESEL Leve 935ZBWMMBF2141805
02 KQR-0621 2006/07 Não Consta FIAT DUCATO DIESEL Leve 93W244M2372011980
03 KQW5I90 2015 Não Consta RENAULT SANDERO Flex Leve 93Y5SRD64FJ744479
04 RJK2A84 2020/21 Não Consta TOYOTA COROLLA Flex Leve 9BRB33BE2M2035376
05 LSU4F30 2015/16 Não Consta CITROEN C4- LOUNGE Flex Leve 8BCNDRFJUGG513388
06 KQY6B31 2014/15 Não Consta PEUGEOT PEUGEOT 408 Flex Leve 8AD4DRFJUFG019095
07 LQJ-6969 2011/12 Não Consta CITROEN C4-PALLAS Flex Leve 8BCLDRFJVCG526463
08 GMF7F42 2013/14 Não Consta RENAULT DUSTER Flex Leve 93YHSR6R3EJ897463
09 AXY3F71 2013/14 Não Consta MITSUBISH L200 DIESEL Leve 93XLNKB8TECD84227
10 JJU6H48 2012/13 Não Consta FORD FIESTA Flex Leve 9BFZF54P7D8383426
11 JJU6H38 2012/13 Não Consta FORD FIESTA Flex Leve 9BFZ54P8D8383371
12 NYX1F40 2011 Não Consta FIAT LINEA DUAL Flex Leve 9BD11058CB1540507
13 NTF8J33 2010 Não Consta FIAT LINEA HLX Flex Leve 9BD110586A1522784
14 IAK6H91 2010 Não Consta FIAT LINEA DUAL Flex Leve 9BD110586A1522621
15 NYU-2666 2011 Não Consta RENAULT MEGANE SW Flex Leve 93YKM236HBJ755244
16 NYU-6390 2011 Não Consta RENAULT MEGANE SW Flex Leve 93YKM263HBJ761619
17 JQS-6592 2006/07 Não Consta FIAT PALIO WEEK Flex Leve 93YKM263HBJ761619
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BASE ALMIRANTE CASTRO E SILVA (BACS)

ITEM PLACA ANO
GARANTIA DE

FÁBRICA
VIGENTE

MARCA MODELO COMBUSTÍVEL CATEGORIA CHASSI

01 LTS3751 2011 Não Consta FIAT DOBLO Flex Leve 9BD119707C1081054
02 LLV2423 2012 Não Consta IVECO DAILY 70C1 Diesel Pesado 93ZC70C01D8446922
03 KQJ2980 2006 Não Consta FIAT DUCATO Diesel Pesado 93W244M2372013323
04 LMV1F64 2019 Não Consta NISSAN VERSA Flex Leve 94DBCAN17KB114877
05 GMF7H62 2014 Não Consta GM COBALT Flex Leve 9BGJB69Z0EB256924
06 LQR6454 2013 Não Consta GM MONTANA Flex Leve 9BGCA80X0DB257181
07 PBJ1637 2017 Não Consta GM MONTANA Flex Leve 9BGCA8030JB214737
08 LMH2H82 2018 Não Consta RENAULT MASTER Diesel Pesado 93YMAF4XEKJ648275
09 LJH4930 2012 Não Consta MERCEDES MUNK Diesel Pesado 9BM69000CB864391
10 KVU5482 2007 Não Consta FIAT AMB. UTI Diesel Pesado 93W245G3372012519
11 KPH8719 2013 Não Consta GM CLASSIC Flex Leve 9BGSU19FODC123075
12 LRL4H52 2013 Não Consta GM CLASSIC Flex Leve 9BGSU19FODC126100
13 MQTFB47 2007 Não Consta FIAT PALIO Flex Leve 9BD1714T72865503
14 GUINDASTE 2001 Não Consta MADOL MD-10A Diesel Pesado 9BGSU19FODC123075
15 EMPILHADEIRA 2000 Não Consta CLARK C300 HY Diesel Pesado HY4661737BRF5660

COMANDO DA 1° DIVISÃO DA ESQUADRA (ComDiv-1)

ITEM PLACA ANO
GARANTIA DE

FÁBRICA
VIGENTE

MARCA MODELO COMBUSTÍVEL CATEGORIA CHASSI

01 LSU-3C76 2016 Não Consta Nissan Sentra 2.0 SV
CVT (TIPO 3) Flex Leve 3N1BB7AD4HY201448
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BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO ( BNRJ)

ITEM PLACA ANO
GARANTIA DE

FÁBRICA
VIGENTE

MARCA MODELO COMBUSTÍVEL CATEGORIA CHASSI

01 LUS31S23 2019 Não Consta FIAT DOBLÔ Flex Leve 9BD11966GDL1152935
02 KYO4435 2013 Não Consta GM MONTANA Flex Leve 9BGCA80X0DB250129
03 RJQOD76 2019 Não Consta FIAT DUCATO Diesel Pesada 3C6EFVEKXKE530358
04 LTT7J43 2019 Não Consta NISSAN VERSA Flex Leve 94DBCAN17KB114063
05 LUU1505 2012 Não Consta GM CELTA Flex Leve 9BGRP48F0DG146531
06 KYI6F36 2013 Não Consta FORD FIESTA Flex Leve 9BFZF55P2D8457396
07 LQU5225 2013 Não Consta GM MONTANA Flex Leve 9BGCA80X0DB250472

08 LLG9646 2010 Não Consta AGRALE MICRO-
ÔNIBUS Diesel Pesada 9BYC22Y1SAC005000

09 LLG9647 2010 Não Consta AGRALE MICRO-
ÔNIBUS Diesel Pesada 9BYC22Y1SAC005021

10 LKM5285 2007 Não Consta VW ÔNIBUS Diesel Pesada 9BWR882W37R729962
11 KPH8728 2007 Não Consta VOLVO ÔNIBUS Diesel Leve 9BVT5T728CE401045
12 KQP7452 2012 Não Consta VW CAMINHÃO Diesel Leve 953658248DR318066

13 KPG9596 2012 Não Consta MERCEDEZ
BENZ

CAMINHÃO
ATRON Diesel Pesada 9BM694000CB880833

14 LRL7594 2013 Não Consta FIAT/IVECO CAMINHÃO
VERTIS Diesel Leve 93ZA1FD00D8561220

15 LMC2689 2013 Não Consta FIAT/IVECO CAMINHÃO
TECTOR Diesel Leve 93ZE2HGH0D8923737

16 LRD8368 2012 Não Consta VOLVO CAMINHÃO Diesel Leve 93KKSN0C9DE138286

17 LMC2674 2012 Não Consta VW CAMINHÃO
24.280 Diesel Leve 953658247DR317104

18 LLT9462 2012 Não Consta MERCEDEZ
BENZ

CAMINHÃO
ATRON Diesel Pesada 9BM694000CB870299

19 LPE2345 2008 Não Consta VW CAMINHÃO
13.180 Diesel Pesada 9BWB172S08R825773
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CENTRO DE ADESTRAMENTO “ALMIRANTE MARQUES DE LEÃO” (CAAML)

ITEM PLACA ANO
GARANTIA DE

FÁBRICA
VIGENTE

MARCA MODELO COMBUSTÍVEL CATEGORIA CHASSI

01 SRH-4G34 2023/24 Não Consta VOLKSWAGEN MASCARELO
GRANVIA Diesel Pesado 9532A8TU2RR058148

02 KYN-0546 2006 Não Consta VOLKSWAGEN MASCARELO
GRANVIA Diesel Pesado 9BWR682W76R632994

03 KQW-9273 2015 Não Consta MARCOPOLO VOLARE W9 Diesel Pesado 93PB40N31FCO55587
04 DBS-0379 2012/13 Não Consta IVECO DAILY 70C17 HDCS Diesel Pesado 932C70CO1D8446598
05 KWU-8646 2014/15 Não Consta CITROËN JUMPER Diesel Leve 935ZBWMMBF2141928
06 RJE-2B84 2021 Não Consta MITSUBISHI L200 TRITON Diesel Leve 93XLJKL1TMCL35205

07 LMF-1F60 2019 Não Consta NISSAN VERSA S Álcool
/Gasolina

Leve 94DBCAN17KB114878

08 LRL-9486 2014 Não Consta RENAULT MASTER
MARIMAR Diesel Leve 93YMAF4LEFJ414106

09 LOM-8271 2002 Não Consta CHEVROLET S10 S Diesel Leve 9BG124AC03C410610

CENTRO DE APOIO A SISTEMAS OPERATIVOS ( CASOP)

ITEM PLACA ANO
GARANTIA DE

FÁBRICA
VIGENTE

MARCA MODELO COMBUSTÍVEL CATEGORIA CHASSI

01 KYR-8J02 2014 Não Consta FIAT SIENA Gasolina Leve 3N1AB61D29L601609
02 JRD-7F55 2007 Não Consta PEUGEOT PEUGEOT Gasolina Leve 9362EKFW97B031967
03 KRN-1909 2008 Não Consta GM S-10 Gasolina Leve 9BG138GU08C436532
04 LPE-2776 2008 Não Consta VW KOMBI Gasolina Leve 9BWGF07X28P022123
05 LNS-0258 2001 Não Consta PEUGEOT BOXER Diesel Leve VF3232YB216121945
06 LQP-9627 2012 Não Consta GM S-10 Diesel Leve 9GB148DH0DC450337
07 LPB-3714 2007 Não Consta MITSUBISHI L-200 Diesel Leve 93XGNK7408C735327
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CENTRO DE MANUTENÇÃO DE EMBARCAÇÕES MIÚDAS ( CMEM)

ITEM PLACA ANO
GARANTIA DE

FÁBRICA
VIGENTE

MARCA MODELO COMBUSTÍVEL CATEGORIA CHASSI

01 KYL-1D02 2008 Não Consta VOLKSWA
GEM GOL Gasolina Leve 9BWCA05W58P114057

02 NYU-5662 2011 Não Consta RENAULT MEGANE Gasolina Leve 93YKM263HBJ755214
03 LLV-9140 2012 Não Consta IVECO DAILY 70C1 Diesel Pesado 93ZC70C01D8446757

04 NÃO
CONSTA 2000 Não Consta AGRALE AGRALE

(TRATOR) Diesel Pesado Z000228Y

05 NÃO
CONSTA 2009 Não Consta ZHEJIANG CPCD-40

(EMPILHADEIRA) Diesel Pesado 090101086

06 NÃO
CONSTA 2012 Não Consta SHANGAI CPCD-40

(EMPILHADEIRA) Diesel Pesado 1201040760/11240023

07 NÃO
CONSTA 2013 Não Consta HANGCHA CPCD-40

(EMPILHADEIRA) Diesel Pesado F4ACO5535

08 NÃO
CONSTA 1996 Não Consta MILAN MILAN

(EMPILHADEIRA) Diesel Pesado ILEGÍVEL

COMANDO DO 1° ESQUADRÃO DE APOIO ( ComEsqdAp-1)

ITEM PLACA ANO
GARANTIA DE

FÁBRICA
VIGENTE

MARCA MODELO COMBUSTÍVEL CATEGORIA CHASSI

01 LMV1F79 2019 Não Consta Nissan Versa Flex Leve 94DBCAN17KB115019
02 KOP5I10 2011 Não Consta Ford Ranger Diesel Leve 8AFER13P1CJ477375
03 KZT6765 2006 Não Consta Mitsubishi L200 Diesel Leve 93XJNK3407C647195
04 JJQ1003 2007 Não Consta GM S10 Flex Leve 9BG12GU07C417431
05 LKS4J25 2008 Não Consta Fiat Ducato Diesel Leve 93W244M2392032207
06 OWT3I46 2014 Não Consta GM Spin Flex Leve 9BGJB75Z0EB156288
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NAVIO DE DESEMBARQUE DE CARROS DE COMBATE ALMIRANTE SABOIA ( NDCCAlteSaboia )

ITEM PLACA ANO
GARANTIA DE

FÁBRICA
VIGENTE

MARCA MODELO COMBUSTÍVEL CATEGORIA CHASSI

01 LTJ4350 2012 Não Consta CHEVROLET CLASSIC Flex Leve 9BGSU19F0DC108941
02 SRX9D60 2024 Não Consta Ford Ranger XL Diesel Leve 8AFBR01FXRJ400357

NAVIO DOCA MULTIPROPÓSITO  ( NDMBahia )

ITEM PLACA ANO
GARANTIA DE

FÁBRICA
VIGENTE

MARCA MODELO COMBUSTÍVEL CATEGORIA CHASSI

01 KYP-8492 2016/17 Não Consta FIAT DOBLO ESSENCE 1.8 Flex Leve 9BD1196GDH1139285
02 LUK9G75 2022/23 Não Consta FIAT FIORINO ENDURANCE Flex Leve 9BD2651PAP9221370

GRUPAMENTO DE MERGULHADORES DE COMBATE ( GruMeC)

ITEM PLACA ANO
GARANTIA DE

FÁBRICA
VIGENTE

MARCA MODELO COMBUSTÍVEL CATEGORIA CHASSI

01 LPL-7995 2009 Não Consta Agrale Ônibus Diesel Pesada 9BYC51A1A8C000470
02 LPU-9309 2010/11 Não Consta Ford Ranger Diesel Leve 8AFER13PXBJ362790
03 KXN-1723 2008 Não Consta Fiat Ducato Diesel Leve 93W244M2382026271
04 KOM-8796 2011/12 Não Consta Mitsubishi L200 Diesel Leve 93XPNK740CCB83825
05 KVS-5603 2012 Não Consta Ford Focus Flex Leve 8AFTZZFFCCJ019021

CENTRO DE INSTRUÇÃO E ADESTRAMENTO ALMIRANTE ÁTTILA MONTEIRO ACHÉ (CIAMA)

ITEM PLACA ANO
GARANTIA DE

FÁBRICA
VIGENTE

MARCA MODELO COMBUSTÍVEL CATEGORIA CHASSI

7 de 10C
óp

ia
 p

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
as

si
na

tu
ra

s.



01 KZN-9H25 2018 Não Consta FORD KA SEDAN 1.6 Gasolina Leve 9BFZH54J6J8181131
02 RIP-2H23 2020 Não Consta FORD KA HATCH 1.5 Gasolina Leve 9BFZH55S9M8037620
03 LNK-9J02 2018 Não Consta FIAT DOBLO Gasolina Leve 9BD1196GDJ1147590
04 RJD-7J59 2020 Não Consta MITSUBISHI L200 Diesel Leve 93XLJKL1TMCL33045
05 KZO-7D07 2018 Não Consta RENAULT MASTER Diesel Pesada 93YMAF4XEKJ561637
06 LQQ-3784 2012 Não Consta MERCEDES BENZ ATRON 1319 Diesel Pesada 9BM694000CB864628

COMANDO DO 1° ESQUADRÃO DE ESCOLTA ( ComEsqdE-1)

ITEM PLACA ANO
GARANTIA DE

FÁBRICA
VIGENTE

MARCA MODELO COMBUSTÍVEL CATEGORIA CHASSI

01 KUV-7785 2007/08 Não Consta Renault Clio Flex Leve 8A1BB8B058L950672
02 KQS-0984 2008 Não Consta VW Kombi Flex Leve 9BWGF07X58P022116
03 LLG-2944 2010/11 Não Consta Ford Courier Flex Leve 9BFZC52P5BB899831
04 KPZ-7262 2014/15 Não Consta Mitsubishi L200 Diesel Leve 93XLNKB8TFCE98814
05 LTQ-8B11 2019 Não Consta Nissan Versa Flex Leve 94DBCAN17KB114060
06 LTE-1A74 2005 Não Consta Chevrolet S10 S Gasolina Leve 9BG124GX05C434424
07 MEP-0J69 2005/06 Não Consta Chevrolet S10 D Diesel Leve 9BG138JJ06C411422
08 OWT-3843 2013/14 Não Consta Chevrolet Spin Flex Leve 9BGJB75Z0EB155542
09 LQM-5B36 2012/13 Não Consta Citroen Jumper Diesel Leve 935ZBWMMBD2103702

COMANDO DO 2° ESQUADRÃO DE ESCOLTA ( ComEsqdE-2)

ITEM PLACA ANO
GARANTIA DE

FÁBRICA
VIGENTE

MARCA MODELO COMBUSTÍVEL CATEGORIA CHASSI

01 LMV-1F76 2019 Não Consta Nissan Versa Flex Leve 94DBCAN17KB115018
02 LMK-8564 2016 Não Consta Fiat Doblo Flex Leve 9BD1196GDH1139773
03 KNL-6J68 2008 Não Consta Mitsubishi L200 Diesel Leve 93XGNK7408C841485
04 LPU-8697 2010 Não Consta Ford Courier Flex Leve 9BFZC52P1BB904295
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05 LRP-1H11 2019 Não Consta Fiat Palio Weekend Flex Leve 94DBCAN17KB115018

NAVIO -ESCOLA BRASIL ( NEBrasil)

ITEM PLACA ANO
GARANTIA DE

FÁBRICA
VIGENTE

MARCA MODELO COMBUSTÍVEL CATEGORIA CHASSI

01 RIV-3F30 2019/20 Não Consta Ford Ka SE Plus Leve Gasolina 9BFZH55S3M8037662
02 KPI-7C17 2013 Não Consta Chevrolet S-10 Leve Gasolina 9BG144CP0DC470098

03 LOQ-6C08 2012/13 Não Consta Citroen Jumper
Minibus Leve Diesel 935ZBWMMBD2103934

NAVIO -AERÓDROMO MULTIPROPÓSITO ATLÂNTICO (NAMAtlantico)

ITEM PLACA ANO
GARANTIA DE

FÁBRICA
VIGENTE

MARCA MODELO COMBUSTÍVEL CATEGORIA CHASSI

01 KRX-3F80 2017 Não Consta Nissan Versa GASOLINA Leve 94DBCAN17HB116049
02 RJR-6B54 2022 Não Consta Renault Master DIESEL Leve 93YMAFERCNJ040660
03 LPK-3069 2009 Não Consta Comil Agrale DIESEL Pesada 9BYC32Y139C001359
04 - 2025 - Mitsubishi L200 DIESEL Leve -

NAVIO VELEIRO CISNE BRANCO (NveCisneBranco)

ITEM PLACA ANO
GARANTIA

DE    FÁBRICA
VIGENTE

MARCA MODELO COMBUSTÍVEL CATEGORIA CHASSI

01 JHN-9E13 2010 Não Consta Fiat Linea HLX 1.9 Flex Leve 9BD110586A1522931
02 KVK-9239 2010/2011 Não Consta Ford Fiesta Sedan 1.0 Flex Leve 9BFZF54A4B8157160
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Niterói, RJ, na data da assinatura.

               RAMON VILLAR OLIVEIRA 
                 Capitão–Tenente

                 Encarregado do Grupo de Administração
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: APÊNDICE-III-(Relação-de-Viaturas-do-CNM).pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

RAMON VILLAR OLIVEIRA (CPF ***.220.747-**) em 18/08/2025 10:23:00 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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